
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Espaço reservado para inclusão das logos das entidades parceiras

MUNICÍPIO:

NOME DA MÃE: DATA DE NASCIMENTO:

Nº DO NIS:

BENEFICIÁRIO:

Nº DO CPF:Beneficiários Consumidores

Pessoas em situação de insegurança 
alimentar e nutricional.

Poderão receber até 7 (sete) litros
de leite por semana.

O registro do beneficiário consumidor 
deve conter o nome, CPF, data de 
nascimento e número do NIS. 

Quando menor de idade deve ser
informado também o nome da mãe.

É necessário o registro no CadÚnico, 
com prioridade àqueles com
o perfil do Bolsa Família.



Em caso de dúvidas, sugestões ou denúncias disue 121.


